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EXTRATO DO CONTRATO N° 09/2024 

 

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE – SC 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 04/2024 

CREDENCIAMENTO 

HOMOLOGADO EM 04 DE MARÇO DE 2024 

 

CONTRATANTE 

 

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, através do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE BANDEIRANTE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 11.290.422/0001-65, com sede 

administrativa na Avenida Santo Antônio, nº 1115, Centro, Bandeirante, SC, CEP 89.905-000. 

 

CREDENCIADA 

 
a empresa RAIMED CLÍNICA DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM MARAVILHA LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, com sede na Avenida Sul Brasil, nº 583, Sala 06, Edifício Policlínica Central, Centro, Maravilha, 

SC, CEP nº 89.874-000, inscrita no CNPJ nº 27.308.072/0001-57, neste ato representado por Sua procurador, 

a Sra CRISTIANE ZINI BORELA, brasileira, casada, administradora, portadora do CPF nº 897.869.470-53, RG 

nº 3063318145, residente e domiciliada na Rua Santo Cerutti, nº 1070, Centro de Frederico Westphalen, RS. 

 

DO OBJETO: 

 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
FORNECIMENTO DE EXAMES DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA COM OU SEM CONTRASTE AOS 
PACIENTES DO MUNICÍPIO, COM REMUNERAÇÃO DE ACORDO COM A TABELA DE PROCEDIMENTOS 
CIS-AMEOSC. 
 

 

DO VALOR 

 

O valor do Contrato será de R$ R$ 56.375,00 (cinquenta e seis mil trezentos e setenta e cinco reais). 

 

DA VIGÊNCIA 

 
O PRAZO DE VIGÊNCIA DA TERMO CONTRATUAL DE CREDENCIAMENTO SERÁ CONTADO A PARTIR 
DA SUA ASSINATURA ATÉ A DATA DE 31 DE JANEIRO DE 2025. 

 

Bandeirante, SC, 04 de março de 2024. 

 

 

 

 

EDUARDO OLIBONI 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde 
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